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vembro de 1983, em substituição aos documentos referidos no art. 590-a 
deste regulamento (ajuste Sinief 3/20):
i - Guia de Transporte de Valores - GTV;
ii - Extrato de faturamento.
Parágrafo único. considera-se GTV-e o documento emitido e armazenado 
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar 
prestações de serviço de transporte de valores, cuja validade jurídica é 
garantida pela assinatura digital do emitente e pela autorização de uso de 
que trata o inciso ii do caput do art. 590-H deste regulamento.
art. 590-c. ato coTEPE/icMS publicará o Manual de orientação do con-
tribuinte - MOC do CT-e contendo capítulo específico a respeito da GTV-e, 
disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários 
para a integração entre os Portais das Secretarias de fazendas, Economia, 
finanças, receita e Tributação dos Estados e os sistemas de informações 
das empresas emissoras de GTV-e.
Parágrafo único. Nota técnica publicada no Portal Nacional do cT-e poderá 
esclarecer questões referentes ao Moc.
art. 590-d. Para emissão da GTV-e, o contribuinte deverá estar previa-
mente credenciado como emissor do cT-e oS, modelo 67, no cadastro de 
contribuintes do icMS da Secretaria de Estado da fazenda.
art. 590-E. a GTV-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido 
no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
§ 1º o arquivo digital da GTV-e deverá:
i - conter os dados que discriminam a carga: quantidade de volumes/
malotes, espécie do valor (numerário, cheques, moeda, outros) e valor 
declarado de cada espécie;
II - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico 
gerado pelo emitente, cNPJ do emitente, número e série da GTV-e;
iii - ser elaborado no padrão XMl (Extended Markup language);
iV - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por estabeleci-
mento e por série;
V - ser assinado digitalmente pelo emitente.
§ 2º Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital emitido 
dentro da cadeia de certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira - icP-Brasil, que contenha o cNPJ de qualquer dos estabelecimentos 
do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.
§ 3º o contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão da GT-
V-e, designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada a 
utilização de subsérie, observado o disposto no Moc do cT-e.
§ 4º o transportador credenciado no Estado do Pará para emissão do GTV
-e deverá utilizar séries distintas, quando efetuar prestação de serviço de 
transporte com início em unidade federada diversa, observado o disposto 
no § 3º do art. 590-f deste regulamento.
§ 5º as GTV-e emitidas nas prestações de serviço previstas no § 4º deste 
artigo deverão ser consolidadas em cT-e oS distintos para cada unidade 
federada onde os serviços se iniciaram.
art. 590-f. o contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão de au-
torização de Uso da GTV-e mediante transmissão do arquivo digital da 
GTV-e via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, 
com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
§ 1º o prazo máximo para autorização da GTV-e será até o momento da 
autorização do cT-e oS que a referencie.
§ 2º a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à Secretaria 
de Estado da fazenda do Pará, quando o transportador estiver credencia-
do para emissão de GTV-e neste Estado em que se inicia a prestação do 
serviço de transporte.
§ 3º a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à:
i - Secretaria de Estado da fazenda do Pará, quando o transportador não 
estiver credenciado para emissão do GTV-e na unidade federada em que 
tiver início a prestação de serviço de transporte;
ii - administração tributária em que o transportador estiver credenciado, 
na hipótese de não estar credenciado para emissão do GTV-e no Estado 
do Pará, quando o início da prestação de serviço de transporte ocorrer no 
território paraense.
art. 590-G. Previamente à concessão da autorização de Uso da GTV-e, a 
administração tributária competente analisará, no mínimo, os seguintes 
elementos:
I - a regularidade fiscal do emitente;
ii - o credenciamento do emitente;
iii - a autoria da assinatura do arquivo digital;
iV - a integridade do arquivo digital;
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no Moc do cT-e;
Vi - a numeração e série do documento.
§ 1º a Secretaria de Estado da fazenda poderá, mediante protocolo, es-
tabelecer que a autorização de uso do cT-e oS será concedida pela mes-
ma mediante a utilização da infraestrutura tecnológica de outra unidade 
federada.
§ 2º Na situação constante do § 1º deste artigo, a administração tributária 
que autorizar o uso da GTV-e deverá observar as disposições previstas no 
ajuste SiNiEf 36/19 estabelecidas para a administração tributária da uni-
dade federada do contribuinte emitente.
art. 590-H. do resultado da análise referida no art. 590-G deste regula-
mento, o emitente será cientificado:
i - da rejeição do arquivo da GTV-e, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;
c) emitente não credenciado para emissão da GTV-e ou emitente com ir-
regularidade fiscal;
d) duplicidade do número da GTV-e;
e) falha na leitura do número da GTV-e;
f) erro no número do cNPJ, do cPf ou da iE;

g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da GTV-e;
ii - da concessão da autorização de Uso da GTV-e.
§ 1º após a concessão da autorização de Uso da GTV-e, o arquivo da GTV-e 
não poderá ser alterado.
§ 2º A cientificação de que trata o caput deste artigo será efetuada me-
diante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo 
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, 
o número da GTV-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
Secretaria de Estado da fazenda e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
Secretaria de Estado da Fazenda ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento.
§ 3º Não sendo concedida a autorização de Uso, o protocolo de que trata 
o § 2ºdeste artigo conterá informações que justifiquem o motivo, de forma 
clara e precisa.
§ 4º rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na Secretaria 
de Estado da fazenda para consulta, sendo permitida, ao interessado, nova 
transmissão do arquivo da GTV-e nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “e” ou 
“f” do inciso i do caput deste artigo.
§ 5º a concessão da autorização de Uso:
I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC do CT-e 
e não implica a convalidação das informações tributárias contidas na GTV-e;
II - identifica de forma única uma GTV-e através do conjunto de informações 
formado por cNPJ do emitente, número, série e ambiente de autorização.
art. 590-i. concedida a autorização de Uso da GTV-e, o documento será 
disponibilizado para:
i - a Secretaria da receita federal do Brasil;
ii - a unidade federada:
a) de início da prestação do serviço de transporte;
b) de término da prestação do serviço de transporte;
c) do tomador do serviço;
iii - a SEfaZ Virtual do rio Grande do Sul.
§ 1º a Secretaria de Estado da fazenda quando tiver autorizado o GTV-e, a 
receita federal do Brasil (rfB) ou a SEfaZ Virtual do rio Grande do Sul (SVrS), 
também poderão transmitir ou fornecer informações parciais do GTV-e para:
i - administrações tributárias estaduais e municipais, mediante prévio con-
vênio ou protocolo;
ii - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autar-
quias, que necessitem de informações da GTV-e para desempenho de suas 
atividades, mediante prévio convênio.
§ 2º Na hipótese de a transmissão prevista no caput deste artigo realizar-
se por intermédio de webservice, a RFB ou a SVRS será responsável pelos 
procedimentos de que tratam os incisos do caput deste artigo ou pela 
disponibilização do acesso ao GTV-e para as administrações tributárias que 
adotarem essa tecnologia.
art. 590-J. o arquivo digital da GTV-e só poderá ser utilizado como docu-
mento fiscal, após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso da 
GTV-e, nos termos do inciso ii do caput do art. 590-H deste regulamento.
Parágrafo único. ainda que formalmente regular, será considerado docu-
mento fiscal inidôneo a GTV-e que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, 
fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não 
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.
art. 590-K. o transportador e o tomador do serviço de transporte deverão 
manter em arquivo digital as GTV-e pelo prazo estabelecido no art. 125 
deste Regulamento para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser 
apresentadas à Secretaria de Estado da fazenda, quando solicitado.
art. 590-l. Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível 
transmitir a GTV-e para a Secretaria de Estado da fazenda, ou obter res-
posta à solicitação de autorização de Uso da GTV-e, o contribuinte deverá 
gerar novo arquivo, conforme definido no MOC, informando que a respecti-
va GTV-e foi emitida em contingência e transmitir a GTV-e para o Sistema 
de SEfaZ Virtual de contingência (SVc), nos termos dos arts.590-E, 590-f 
e 590-G deste regulamento.
§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Secretaria de Estado do 
fazenda poderá autorizar a GTV-e utilizando-se da infraestrutura tecnoló-
gica de outra unidade federada.
§ 2º após a concessão da autorização de Uso da GTV-e, conforme disposto 
no § 1º deste artigo, a unidade federada cuja infraestrutura foi utilizada 
deverá disponibilizar a GTV-e para a SEfaZ Virtual do rio Grande do Sul, 
que disponibilizará para as Uf interessadas, sem prejuízo do disposto no § 
2º do art. 590-G deste regulamento.
art. 590-M. após a concessão de autorização de Uso da GTV-e, de que 
trata o inciso ii do caput do art. 590-H deste regulamento, o emitente 
poderá solicitar o cancelamento da GTV-e, no prazo não superior ao da 
autorização do cT-e oS que a referencie, observadas as demais normas da 
legislação pertinente.
§ 1º o cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de 
cancelamento de GTV-e, transmitido pelo emitente à administração tribu-
tária que autorizou a GTV-e.
§ 2° cada Pedido de cancelamento de GTV-e corresponderá a uma única 
Guia de Transporte de Valores Eletrônica, devendo atender ao leiaute es-
tabelecido no Moc.
§ 3º o Pedido de cancelamento de GTV-e deverá ser assinado pelo emi-
tente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela In-
fraestrutura de chaves Públicas Brasileira - icP-Brasil, contendo o cNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria 
do documento digital.
§ 4° a transmissão do Pedido de cancelamento da GTV-e será efetivada via 
Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser 
realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
§ 5º A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento da GTV-e será 


